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Processo MR 2022/1039/LP 

AS PARTES 

Reclamante 

       

 Reclamada 

        

DO OBJECTO DO LITIGIO 

SUMARIAMENTE 

O Reclamante mantém com a Reclamada um contrato de seguro Multirriscos Habitação, 

incluindo a cobertura de furto ou roubo. 

Participou à Reclamada o furto de um televisor e, após diversas diligências e reclamações, esta 

aceitou liquidar a quantia de € 917,88 (com dedução da franquia a cargo do segurado no valor 

de €150,00) que o reclamante não aceitou uma vez que com tal importância não consegue 

adquirir uma televisão de características idênticas à furtada. 

Peticiona o valor de € 1478,00. 

Foi realizada audiência de julgamento sem audição do reclamante e testemunhas da 

reclamada pelo que o tribunal decidirá conforme documentos junto aos autos. 

Assim, dá-se como provado os seguintes factos (com interesse para a decisão da causa): 

FACTOS 

1 – O Reclamante celebrou com a Reclamada um contrato de seguro Multirriscos 

Habitação (Produto Homin - Seguro Casa) titulado pela Apólice     , relativo ao edifício e 

conteúdo da fração sita na                 , em                  , Concelho      . 

2 – Foi contratada a cobertura, entre outras, de furto ou roubo, com uma franquia a cargo 

do segurado no valor de € 150,00.  

3 – Em data que se desconhece mas anterior a 08.05.2018, foi furtada do interior da 

habitação do reclamante um televisor                  .  

4 – O sinistro foi participado à reclamada a 28.05.2018 e às entidades policiais a 08.05.2018. 

5 - Em 20.06.2018, a reclamada recusou o sinistro por falta de enquadramento nas condições 

da apólice. 
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6 – Em 05.01.2022, após várias reclamações do segurado, a reclamada veio a assumir a 

responsabilidade e o pagamento de € 767,88 (€917,88- €150,00 correspondente à franquia 

acordada). 

7 - O reclamante adquiriu a televisão em 25.05.2104 pelo preço de € 2999,00. 

8 - Um equipamento novo com características semelhantes mas tecnologicamente mais 

avançado ao equipamento furtado ascendia, em maio de 2022, a € 1478,00. 

O DIREITO 

O Tribunal é competente ( nos termos da Lei de defesa do Consumidor, com as alterações 

previstas na Lei n.º 63/2019, de 16 de agosto)  

As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são legítimas. 

Não há outras exceções, nulidades ou questões a decidir. 

As partes celebraram um contrato de seguro abrangendo o edifício e conteúdo da habitação da 

reclamante com a cobertura de furto ou roubo. 

Provou-se que foi furtada da habitação do reclamante uma televisão                        que este 

adquiriu em 25.05.2014 pela quantia de € 2999,00 e que à data do sinistro este 

equipamento já possuía quatro anos de uso. 

O Reclamante peticiona o pagamento da quantia de € 1478,00 (apesar de ter avançado outros 

valores ao longo das reclamações apresentadas à seguradora) pelo que será esse o valor a 

considerar pelo tribunal. 

A Reclamada alega que já liquidou a competente indemnização, contudo, também não fez 

prova de que forma a mesma foi apurada. 

Quanto ao valor da televisão, ou seja, o dano efetivamente sofrido pela segurado, entende o 

tribunal que não foi feita prova bastante do valor exato do dano, 

A quantia de € 1478,00 peticionada pelo reclamante, atende a um equipamento novo e de 

características tecnologicamente mais avançadas do que o equipamento furtado. 

Assim, arbitra-se um valor equitativo entre o que foi pago pela reclamada de € 917,88 ( com a 

franquia a cargo do segurado ) e o peticionado pelo reclamante de € 1478,00. 

Julga-se, face ao provado, atribuir ao Reclamante a quantia de € 280,00 considerada justa e 

equitativa face à documentação junta aos autos. 

DECISÃO 

Nestes termos e porque os contratos devem ser pontualmente cumpridos (artigos 405, 406 e 

762 do código civil ) de acordo com as disposições legais aplicáveis e o contrato de seguro, 

julgo parcialmente procedente por provada a presente reclamação e, em consequência,  
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condeno a Reclamada no pagamento ao Reclamante da quantia de € 280,00 ( duzentos e 

oitenta euros). 

Notifique com cópia. 

Lisboa, 12 de Janeiro, 2023 

A Juiz Árbitro 

 


